
Câmara Municipal de Caraguatatuba
Estância Balneária
Estado de São Paulo

(A CÂMARA MUNICIPAL vem, na forma regimental, inserir na ata dos

trabalhos desta Egrégia Casa Legislativa MOÇÃO DE

CONGRATULAÇÕES, na pessoa do Dr. Mauricio José Silva Cunha – pelos

relevantes e prestimosos serviços prestados na defesa dos direitos das

crianças e dos adolescentes.)

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES:

A  CÂMARA  MUNICIPAL  apresenta  a  presente  MOÇÃO  DE
CONGRATULAÇÃO ao  DR.  MAURICIO  JOSÉ  SILVA  CUNHA,  Secretário
Nacional  dos  Direitos  da  Criança  e  Adolescente,  pelos  relevantes
trabalhos em defesa dos direitos das crianças e adolescente.

Dr. Mauricio possui graduação em Administração pela Faculdade
Católica de Administração e Economia de Curitiba e em Agronomia pela
Universidade Federal do Paraná. Em 2003, especializou-se em Gestão de
Sistemas e Serviços de Saúde pela Escola Nacional de Saúde Pública.
Concluiu, em 2008, o mestrado em Antropologia Social na Universidade
Federal do Paraná. Atualmente, é doutorando em Políticas Públicas pela
Universidade Federal do Paraná.

Em 2008 foi Docente Titular da disciplina de Liderança no Instituto
Haggai  Internacional,  em  Miami,  Hawaii  e,  em 2013,  foi  docente  do
Mestrado  em  Liderança  Organizacional  na  Eastern  University,  na
Pennsylvania – EUA nas disciplinas de Desenvolvimento Comunitário e
Desenvolvimento Econômico de países em desenvolvimento.

O Secretário, ainda, foi responsável pela criação e implementação
de cursos e formações de lideranças para iniciativas sociais em diversos
estados  brasileiros  e  em  10  países,  com  média  de  8.000  pessoas
capacitadas a cada ano, bem como coordenador de diagnósticos sociais,
comunitários e da criança e do adolescente nos estados de São Paulo,
Paraná, Rio de Janeiro, Santa Catarina, Pernambuco, Bahia, Piauí, Ceará
e Pará.

A Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
SNDCA é responsável pela condução da política nacional de promoção,
proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, vinculada à
pasta  dos  Direitos  Humanos  no  Governo  brasileiro.  Possui  a  função
primordial  de  apoiar  ações  intersetoriais,  interinstitucionais  e
interfederativas,  promovendo  a  articulação  de  diversos  órgãos  e
sociedade civil.
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Entre as políticas que coordena estão o fortalecimento do sistema
de garantia de direitos de crianças e adolescentes; a política nacional de
convivência familiar e comunitária; o Sistema Nacional de Atendimento
Socioeducativo  -  Sinase;  o  Programa  de  Proteção  de  Adolescentes
Ameaçados de Morte e as ações de prevenção e de enfrentamento do
abuso  e  da  exploração  sexual.  Também  deve  propor  e  incentivar  a
realização de campanhas de conscientização pública relacionadas aos
direitos  da  criança  e  do  adolescente.  Coordena  ainda  a  produção,  a
sistematização  e  a  difusão  das  informações  relativas  à  criança  e  ao
adolescente,  gerenciando  os  sistemas  de  informações  sob  sua
responsabilidade.

O  Decreto  nº  9.122  de  9  de  agosto  de  2017  lhe  atribui  a
competência  de  formular,  coordenar  e  executar  políticas  e  diretrizes
voltadas à promoção dos direitos humanos de crianças e adolescentes.
O Governo Federal através do Sr. Maurício Cunha vem apoiando as ações
da  Coordenação  de  Juventude  ligada  ao  Gabinete  do  Prefeito  na
Prefeitura  Municipal  de  Caraguatatuba.  Possui  graduação  em
Administração pela Faculdade Católica de Administração e Economia de
Curitiba e em Agronomia pela Universidade Federal do Paraná. Em 2003,
especializou-se em Gestão de Sistemas e Serviços de Saúde pela Escola
Nacional de Saúde Pública.  

Concluiu,  em  2008,  o  mestrado  em  Antropologia  Social  na
Universidade Federal do Paraná. Atualmente, é doutorando em Políticas
Públicas pela Universidade Federal do Paraná.
Em  2008  foi  Docente  Titular  da  disciplina  de  Liderança  no  Instituto
Haggai  Internacional,  em  Miami,  Hawaii  e,  em 2013,  foi  docente  do
Mestrado  em  Liderança  Organizacional  na  Eastern  University,  na
Pennsylvania – EUA nas disciplinas de Desenvolvimento Comunitário e
Desenvolvimento Econômico de países em desenvolvimento.

O Secretário, ainda, foi responsável pela criação e implementação
de cursos e formações de lideranças para iniciativas sociais em diversos
estados  brasileiros  e  em  10  países,  com  média  de  8.000  pessoas
capacitadas a cada ano, bem como coordenador de diagnósticos sociais,
comunitários e da criança e do adolescente nos estados de São Paulo,
Paraná, Rio de Janeiro, Santa Catarina, Pernambuco, Bahia, Piauí, Ceará
e Pará.

A Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
SNDCA é responsável pela condução da política nacional de promoção,
proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, vinculada à
pasta  dos  Direitos  Humanos  no  Governo  brasileiro.  Possui  a  função
primordial  de  apoiar  ações  intersetoriais,  interinstitucionais  e
interfederativas,  promovendo  a  articulação  de  diversos  órgãos  e
sociedade civil.

Entre as políticas que coordena estão o fortalecimento do sistema
de garantia de direitos de crianças e adolescentes; a política nacional de
convivência familiar e comunitária; o Sistema Nacional de Atendimento
Socioeducativo  -  Sinase;  o  Programa  de  Proteção  de  Adolescentes
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Ameaçados de Morte e as ações de prevenção e de enfrentamento do
abuso  e  da  exploração  sexual.  Também  deve  propor  e  incentivar  a
realização de campanhas de conscientização pública relacionadas aos
direitos  da  criança  e  do  adolescente.  Coordena  ainda  a  produção,  a
sistematização  e  a  difusão  das  informações  relativas  à  criança  e  ao
adolescente,  gerenciando  os  sistemas  de  informações  sob  sua
responsabilidade.

O  Decreto  nº  9.122  de  9  de  agosto  de  2017  lhe  atribui  a
competência  de  formular,  coordenar  e  executar  políticas  e  diretrizes
voltadas à promoção dos direitos humanos de crianças e adolescentes.
O Governo Federal através do Sr. Maurício Cunha vem apoiando as ações
da  Coordenação  de  Juventude  ligada  ao  Gabinete  do  Prefeito  na
Prefeitura Municipal de Caraguatatuba. Em reunião com o Chefe da área
de  Politicas  a  Infância  e  Juventude  de Caraguatatuba,  o  Jovem Hélio
Monteiro, falaram de programas e metas a serem desenvolvidas. 

O Ministério da Mulher,  da Família  e dos Direitos Humanos,  em
parceria com a Unicef, Fundo das Nações Unidas para a Infância, lançou
o  aplicativo  'SABE  –  conhecer,  aprender  e  proteger'.  A  ferramenta
interativa conecta o público infanto-juvenil diretamente ao Disque 100,
essa  ferramenta  é  mais  uma  política  pública  criada  pelo  secretário
nacional Maurício.

Diante do exposto, apresento aos Nobres Pares para apreciação e
aprovação esta MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO e que, do deliberado, seja
dada ciência ao homenageado, ao Exmo. Prefeito José Pereira de Aguilar
Junior, à Exma. Sra. Damares Alves - Ministra de Estado da Mulher, Da
Família e dos Direitos Humanos e à toda imprensa local.

SALA “BENEDITO ZACARIAS AROUCA”, 25 DE OUTUBRO DE 2021.

GILDEILSON SANTOS

Vereador DÉ CONSTRUTOR
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